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AVISO DE RERRATIFICAÇÃO DE EDITAL 
EDITAL Nº 13/2022 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 
 

OBJETO: Execução de reforma do Ginásio de Esportes Arrudão, localizado na Rua 
Tenente Camargo, nº 788, no Bairro Presidente Kennedy, sobre o lote nº 01, da quadra nº 64, no 
Município de Francisco Beltrão – PR. 
 

O Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 77.816.510/0001-66, com sede à Rua 
Otaviano Teixeira dos Santos, 1000, centro, torna público que: 

 
1 - Com base na impugnação recebida na data de 13 de setembro de 2022, considerando os 
orçamentos constantes da fase interna da licitação, no que se refere ao item 1.6 da relação de 
serviços e quantidades (planilha orçamentária) (Anexo II do edital) – CLIMATIZADOR 
EVAPORATIVO INDUSTRIAL DE PAREDE, e item 11 do memorial descrito, em relação a 
descrição dos serviços, fica alterada a especificação do item, da seguinte forma: 

 
Onde se lê: 
Climatizador Evaporativo industrial de parede, com as seguintes especificações mínimas: - vazão 
de ar de 98.500 m³/h; - Dimensões AxCxL 209cm x 278 cm x 110 cm; - motor de 3cv; - 
Reservatório de água de 65 litros; - gabinete em aço inox 430; -Abertura de parede de 177 cm x 
177 cm; - conjunto de hélices em aço inox; - tela protetora em PVC; - voltagem de 220v; - Painel 
digital e controle remoto; - ajustes de velocidade; - Certificado de garantia de 12 meses, exceto 
para serviços; Incluso: fixação de suporte, acabamento com vedação total entre aparelho e 
parede, ligação elétrica, hidráulica e todo o material para a instalação, remoção de entulhos, 
frete, descarregamento e instalação. 
 
Leia-se: 
Climatizador evaporativo industrial de parede, com as seguintes especificações: - vazão de ar 
mínima de  95.000 m³/h; - Potência mínima de 3cv; - gabinete em aço inox ou alumínio; - 
conjunto de hélices em aço inox ou alumínio; - tela protetora; - Tensão elétrica de 220v; - Painel 
digital e controle remoto; - ajustes de velocidade; - Certificado de garantia de 12 meses; Incluso: 
fixação de suporte, acabamento com vedação total entre aparelho e parede, instalação elétrica, 
hidráulica e todo o material necessário para a instalação do equipamento. 

 
2 - Fica ALTERADA a data da sessão para recebimento e abertura dos envelopes nº 01 e nº 02 
para o dia 07 de outubro de 2022 às 09:00 horas. 
 
3 - A visita ao local objeto da concessão poderá ser realizada até o dia 06 de outubro de 2022. 
 
4 - Permanecem inalteradas as demais condições do edital. 

 
Francisco Beltrão, 16 de setembro de 2022. 

 
 

Cleber Fontana 
Prefeito Municipal 


